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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI ~ 233 DE 02 DE AGOSTO DE 2004. 

Autoriza a doação de um posto de 
transfonnação de dez .KVA bifásico do 
Município à Companhia Luz e Força Santa 
Cruz e dá outras providéncias. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou Ele e sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°- Fica a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo autorizada 
a doar à COMPANHIA LUZ E FORÇA SANTA CRUZ. o posto de transfonnação bifásico 
de dez KV A com 28 metros de finha bifásica de condutores 04 CAA AWG, tocafizado no 
Bairro São João do Turvo, no Municipio de Espírito Santo do Turvo 

Artigo 2!' - A doação ora autorizada é condicionada ao cumprimento peta 
donatária de todas as obrigações e exigências constantes nas Legislações Federais, 
Estaduais sobre o fornecimento de energia etébíca. 

Artigo JO - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubficação, revogadas as 
disposições em contrário. 

P.M. de Espírito Santo do Turvo, 02 de Agosto de 2004. 
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